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EDITAL N.º 214/2020 
 

ASSUNTO: Publicidade das deliberações da Câmara Municipal 

 

Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, Presidente da Câmara Municipal de Leiria, nos termos do n.º 1 do artigo 

56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o artigo 21.º do Regimento das Reuniões da 

Câmara Municipal de Leiria, faz saber que na reunião extraordinária da Câmara Municipal de Leiria, que se realizou no 

dia 28 de dezembro, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

Ponto 1 - Atribuição de Apoio às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria – Atribuição de 

Apoios Financeiros Pontuais para Obras – Prorrogação de Prazo 

DLB N.º 1120/20:  

Considerando que: 

i. Em 17 de março de 2020, foi presente à reunião da Câmara Municipal a Atribuição de Apoios Financeiros

Pontuais às Freguesias e Uniões das Freguesias do Concelho de Leiria;  

i. O objeto do apoio foi alterado na reunião de Câmara Municipal de 15 de setembro; 

ii. A deliberação anterior foi revogada na reunião de Câmara Municipal de 29 de setembro; 

iii. A proposta de atribuição de apoios pontuais da Câmara Municipal de Leiria foi submetida à Assembleia

Municipal na sua sessão de 13 de outubro de 2020, tendo esta aprovada a mesma; 

iv. Com a declaração do estado de emergência e posterior calamidade pelo Governo em virtude da emergência

de saúde pública ocasionada pelo vírus COVID-19, entre as quais resultaram as medidas de confinamento e

de recolhimento domiciliário, as obras previstas para o ano de 2020 foram avaliadas e priorizadas e de acordo 

com a disponibilidade dos prestadores de serviços e as operações de intervenção foram ajustadas; 

v. A União das Freguesias pronunciou-se sobre a impossibilidade de realizar as obras aprovadas pelo executivo,

durante o corrente ano; 

vi. Não está previsto o reforço de recursos financeiros a transferir mas a mera prorrogação do seu prazo de

vigência. 

Desta forma, mantêm-se as verbas previstas no Plano para 2020, e que foram objeto das propostas de cabimento e

compromissos assinalados no quadro infra: 

Apoios Financeiros Pontuais para Obras 

Freguesia Registo SIDAM CAPITAL (valor) Cabimento 
Compromis

so 

UF Colmeias e Memória 30236/20 195 500,00 2928 3626/20 

Total  195 500,00   

 

Assim, nos termos e fundamentos aduzidos, para efeitos do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I

à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada, propõe-se que a Câmara Municipal de Leiria submeta o presente 

assunto à Assembleia Municipal de Leiria, para que, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma

legal, delibere autorizar a prorrogação do prazo da candidatura da União das Freguesias nos termos e condições

anteriormente apresentadas. 

Mais se propõe solicitar à Assembleia Municipal de Leiria que a deliberação a tomar seja aprovada em minuta para

produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto e concordando com a proposta apresentada, ao abrigo do

disposto na alínea ccc) n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada, deliberou por
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unanimidade:  

a) Propor à Assembleia Municipal de Leiria que, no uso da competência que lhe está cometida na alínea j) do n.º 1

do artigo 25.º do referido anexo ao diploma legal, delibere apoiar a prorrogação do prazo da candidatura da

União das Freguesias, nos termos e fundamentos anteriormente expostos  

b) Solicitar à Assembleia Municipal de Leiria que a deliberação a tomar seja aprovada em minuta, para produzir

efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, alterada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 2 - Anulação de faturas 

DLB N.º 1119/20:  

Considerando: 

i) As regras de faturação introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, alterada pela Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro, em que os sujeitos passivos que pratiquem operações sujeitas a IVA devem

comunicar à Autoridade Tributária (AT) até ao dia 25 do mês seguinte os elementos das faturas e notas de 

crédito emitidas no mês anterior; 

ii) As alterações ao artigo 78.º e seguintes do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA) pela redação 

do Decreto-Lei n.º 197/2012, de 24 de agosto, que não permitem a regularização do IVA suportado sem que 

tenha existido processo de cobrança; 

iii) A ordem de serviço n.º 5/2013 sobre procedimentos de cobrança e/ou anulação de receita; 

iv) Que de acordo com a Norma de Controlo Interno do Município de leiria, a anulação da receita é da

responsabilidade da Câmara Municipal, nos termos do artigo n.º 41.º; 

v) A listagem infra dos documentos de receita individual. 

Propõe-se a anulação dos documentos contantes na referida listagem. 

Unidade 

Orgânica

N.º  Data  Valor Designação N.º  Data  Valor Fundamentação
IVA 

regularizado
N.º  Data  Valor Motivo

DRI n.º16187 10/12/2020 2 925,00 € DIF n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a.

O pagamento referente a pedido dirigido à DGAV 

no mês em que se verifique que o valor acumulado 

dos pedidos de apoio ultrapassa o montante 

global disponível afeto à campanha de apoio à 

esterilização, é efetuado com base no rateio 

proporcional dos pedidos de pagamento dirigidos 

à DGAV no mês em questão, em função da 

ultrapassagem observada, conforme o n.º7 art.º5º 

do despacho n.º6615/2020

DRI n.º16751 21/12/2020 1 530,00 € DIF n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a. n.a.

O pagamento referente a pedido dirigido à DGAV 

no mês em que se verifique que o valor acumulado 

dos pedidos de apoio ultrapassa o montante 

global disponível afeto à campanha de apoio à 

esterilização, é efetuado com base no rateio 

proporcional dos pedidos de pagamento dirigidos 

à DGAV no mês em questão, em função da 

ultrapassagem observada, conforme o n.º7 art.º5º 

do despacho n.º6615/2020

4 455,00 € 0,00 € 0,00 €Total Total Total

Listagem no s termo s do  def inido  no  P o nto  2.4 da Ordem de Serviço  n.º 5 / 2013

Documento de Receita / Fatura (FT) Aulação / Nota de Crédito art.º 78.º CIVA (se aplicável )
Nova Guia de Receita / 

Fatura (se aplicável )

 
A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade anular os documentos 

constantes da lista supra, ao abrigo do artigo 41.º da NCI. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

  

Ponto 3 - Protocolo entre o Município de Leiria e o Município da Marinha Grande para a execução da

Ciclovia do Rio Lis 

DLB N.º 1116/20:  

Pelo Senhor Vereador Eng.º Ricardo Santos é apresentada a minuta de protocolo cujo teor abaixo se transcreve 

“Protocolo entre o Município de Leiria e o Município da Marinha Grande para a execução da Ciclovia do 
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Rio Lis” 

Considerando que:  

i) O Município de Leiria efetuou um concurso público para realização de Projeto de Ciclovia do Rio Lis com

valorização do corredor ribeirinho, na estratégia de aproveitamento social destes percursos em termos de

mobilidade suave entre territórios e ação de descarbonização (economia de baixo carbono) nas deslocações de

curta distância em orografias confortáveis;  

ii) O Projeto de Execução foi entregue ao Município de Leiria, conforme o disposto na Portaria n.º 701-H/2008 de 

29 de julho, bem como legislação complementar;  

iii) A estratégia foi, em termos de engenharia natural e valorização dos percursos já existentes ao longo do Rio, de

mapear um percurso contínuo da cidade de Leiria até à foz, em Praia da Vieira (Marinha Grande) que permita o

uso de mobilidades suaves de ligação e distribuição entre lugares adjacentes ao vale do Lis, cidade e praia. O

percurso no Concelho de Leiria é de 17.600m (17,6Km) e no Concelho da Marinha Grande é de 7.000m (7Km),

num total de 25Km, aproximadamente; 

iv) Este projeto intermunicipal, com uma logística técnica específica, entre os concelhos de Leiria e Marinha Grande

surge no âmbito da preparação dos elementos necessários à candidatura ao AVISO N.º CENTRO-06-2020-01, 

que se insere na prioridade de investimento 4.5 (4e) – Promoção de estratégias de baixo teor de carbono para 

todos os tipos de territórios, nomeadamente as zonas urbanas, incluindo a promoção da mobilidade urbana

multimodal sustentável e medidas de adaptação relevantes para a atenuação, e no cumprimento das condições

específicas de acesso a esse aviso;  

v) Para o efeito, apresenta-se uma proposta de intervenção para a concretização das medidas previstas no PAMUS

da CIMRL (Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria), nomeadamente, com o Objetivo Estratégico #1 –

“Promover a utilização de modos de deslocação sustentáveis, bem como nas várias ações estabelecidas,

municipais e intermunicipais (Quadro 1) e contribuir diretamente para a prossecução dos objetivos específicos

dos diversos Programas, nomeadamente, ao POR (Programa Operacional Regional do Centro 2014-2020), cujo 

objetivo específico é apoiar a mobilidade urbana sustentável e a descarbonização dos territórios, e ao RESEUR,

cujo objetivo específico é o desenvolvimento de planos de mobilidade e intervenções na área da mobilidade

sustentável, para a promoção da eficiência energética, tendo por objetivo a redução das emissões de Gases

com Efeito de Estufa (GEE) e a promoção da competitividade dos transportes públicos face ao transporte

individual”; 

vi) Ambos os Municípios estão de acordo em promover as obras de construção da Ciclovia do Rio Lis repartindo os

seus encargos em proporção dos trabalhos executados em cada território concelhio.  

Entre: 

O MUNICÍPIO DE LEIRIA, N.I.P.C. 505 181 266, com sede no Largo da República, na cidade de Leiria, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina Lopes, no uso dos

poderes conferidos pela deliberação camarária de 28 de dezembro de 2020, como primeiro outorgante; e  

O MUNICÍPIO DA MARINHA GRANDE, N.I.P.C. 505 776 758, com sede na Praça Guilherme Stephens, na cidade 

da Marinha Grande, representado pela Presidente da Câmara Municipal da Marinha Grande, Cidália Maria de Oliveira

Rosa Ferreira, no uso dos poderes conferidos pela deliberação camarária de ______ de ________ de _____, como 

segundo outorgante, é celebrado o presente protocolo de colaboração, o qual passa a reger‐se pelas cláusulas 

seguintes:   

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente protocolo tem por objeto a construção da Ciclovia do Rio Lis, compreendido entre o lugar de Ponte das 

Mestras, concelho de Leiria, e de Vieira de Leiria, concelho da Marinha Grande, numa extensão de um troço de 24.600

metros. 

Cláusula Segunda 
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(Justificação e âmbito) 

1. A Ciclovia do Rio Lis desenvolve-se na área dos concelhos de Leiria e de Marinha Grande, estando sujeito a

jurisdição da Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

2. O Município de Leiria realizou um concurso público para realização de Projeto de Ciclovia do Rio Lis com

valorização do corredor ribeirinho, na estratégia de aproveitamento social destes percursos em termos de mobilidade

suave entre territórios e ação de descarbonização (economia de baixo carbono) nas deslocações de curta distância em

orografias confortáveis. 

3. Os Municípios estão de acordo em candidatar as obras de construção da Ciclovia do Rio Lis ao AVISO N.º

CENTRO-06-2020-01, que se insere na prioridade de investimento 4.5 (4e) – Promoção de estratégias de baixo teor 

de carbono para todos os tipos de territórios, nomeadamente as zonas urbanas, incluindo a promoção da mobilidade 

urbana multimodal sustentável e medidas de adaptação relevantes para a atenuação, e no cumprimento das condições

específicas de acesso a esse aviso 

4. Os Municípios estão de acordo em promover as obras de construção da Ciclovia do Rio Lis, repartindo os seus 

encargos em função do valor dos trabalhos executados em cada território, nos termos do presente protocolo. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações e compromissos do Município de Leiria) 

No âmbito do presente Protocolo, o Município de Leiria compromete‐se a: 

a) Apresentar e liderar a candidatura para financiamento da Ciclovia do Rio Lis; 

b) Dar conhecimento dos termos de aceitação da candidatura para a execução do projeto a que se refere o

presente protocolo ao segundo outorgante; 

c) Sujeitar a empreitada correspondente à execução do projeto na área do respetivo concelho ao adequado

procedimento pré‐contratual;  

d) Analisar as propostas, proceder à adjudicação e à celebração do respetivo contrato de empreitada; 

e) Enviar o contrato de empreitada para visto prévio do Tribunal de Contas, se a tanto estiver legalmente obrigado;

f) Consignar a obra; 

g) Assegurar toda a gestão e fiscalização dos trabalhos da empreitada no território do município; 

h) Elaborar os respetivos autos de medição e processar o pagamento das competentes faturas; 

i) Elaborar os estudos de revisão de preços, bem como a conta corrente/final da empreitada; 

j) Proceder à gestão de toda a operação, desde o início da candidatura até ao encerramento da mesma; 

k) Garantir o adequado funcionamento da Ciclovia do Rio Lis, em articulação com o Município de Marinha Grande,

pelo tempo necessário e suficiente para assegurar a durabilidade da operação, cumprindo o art.º 10.º do Decreto-Lei 

n.º 159/2014, de 27 de outubro. 

Cláusula Quarta 

(Obrigações e compromissos do Município da Marinha Grande) 

No âmbito deste Protocolo, o Município da Marinha Grande compromete‐se a: 

a) Acompanhar a execução do projeto da Ciclovia do Rio Lis; 

b) Acompanhar e participar na elaboração da candidatura para financiamento da Ciclovia do Rio Lis; 

c) Pagar ao Município de Leiria os encargos financeiros relativos à contratação do projeto de execução e das

despesas com o plano de comunicação, na parte não comparticipada por fundos comunitários e na proporção

correspondente ao valor dos trabalhos a executar no seu território; 

d) Sujeitar a empreitada correspondente à execução do projeto na área do respetivo concelho ao adequado

procedimento pré‐contratual;  

e) Analisar as propostas, proceder à adjudicação e à celebração do respetivo contrato de empreitada; 

f) Enviar o contrato de empreitada para visto prévio do Tribunal de Contas, se a tanto estiver legalmente obrigado;

g) Enviar ao Município de Leiria cópia do todo o processo administrativo relativo à empreitada; 

h) Consignar a obra; 
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i) Assegurar toda a gestão e fiscalização dos trabalhos da empreitada no território do município; 

j) Elaborar os respetivos autos de medição e processar o pagamento das competentes faturas, remetendo ao

Município de Leiria; 

k) Elaborar os estudos de revisão de preços, bem como a conta corrente/final da empreitada e remeter uma cópia 

destes ao Município de Leiria; 

l) Garantir o adequado funcionamento da Ciclovia do Rio Lis, em articulação com o Município de Leiria, pelo tempo

necessário e suficiente para assegurar a durabilidade da operação, cumprindo o art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 

159/2014, de 27 de outubro. 

Cláusula Quinta 

(Gestor do Protocolo) 

1. O acompanhamento, controlo e gestão da execução do presente protocolo são realizados pelo Município de Leiria

e pelo Município da Marinha Grande, através dos respetivos gestores de contrato. 

2. A função nuclear do gestor do protocolo é a de acompanhar permanentemente a execução deste, verificando o

cumprimento das obrigações contratuais entre as partes e se as mesmas estão a ser devidamente cumpridas, 

designadamente a sua execução técnica, temporal, material e financeira. 

3. Sempre que sejam detetados desvios, defeitos ou anomalias na execução do protocolo, o gestor do protocolo

deve comunicá-los de imediato à respetiva Câmara Municipal, propondo em relatório fundamentado as medidas 

corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas.  

4. Para o exercício das suas funções, e em respeito da multidisciplinaridade e segregação de funções associada à

execução do protocolo, pode o gestor do protocolo ser adjuvado por equipa de trabalho que inclua as vertentes

administrativa, financeira, verificação física e técnica.  

5. Para efeitos do presente protocolo, pela Câmara Municipal de Leiria é designado a senhora Arquiteta Sandra

Macedo, Chefe da Divisão de Projetos e pela Câmara Municipal da Marinha Grande o (a) senhor(a) ___________,

técnico superior da Divisão de ____________________________. 

Cláusula Sexta 

(Vigência e extinção do Protocolo) 

1. O presente Protocolo de Colaboração vigora desde a data da sua assinatura. 

2. O período de vigência será o necessário e suficiente para concretizar o seu objeto e assegurar a durabilidade da

operação, cumprindo o art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro. 

Cláusula Sétima 

(Alterações ao protocolo) 

As alterações ao presente protocolo só podem ser feitas por acordo mútuo das partes e mediante adenda, a qual

passará sempre a fazer parte integrante do mesmo. 

Cláusula Oitava 

(Interpretação e resolução de conflitos) 

As dúvidas suscitadas na aplicação deste protocolo serão interpretadas de comum acordo, dentro do princípio geral

de interpretação mais favorável à prossecução das finalidades nele expressas. 

Este protocolo, composto por quatro páginas, é feito em duplicado, valendo a cópia como original, e devidamente

assinado pelas partes, depois de declararem ter lido, compreendido e aceite todas as suas cláusulas. 

Leiria, ______ de dezembro de 2020. 

Pelo Município de Leiria  Pelo Município de Marinha Grande 

O Presidente da Câmara Municipal  A Presidente da Câmara Municipal 

   

Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina 

Lopes 
 

Cidália Maria de Oliveira Rosa 

Ferreira 
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Apresentada a minuta de protocolo supra, o Senhor Vereador Eng. Ricardo Santos propôs que a mesma fosse

aprovada, seja designado a senhora Arquiteta Sandra Macedo, Chefe da Divisão de Projetos, como gestor do 

protocolo. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, e avocando, nos termos do n.º 2 do artigo 49.º do Código do

Procedimento Administrativo a sua competência prevista na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar a minuta de Protocolo entre o Município de Leiria e o Município da Marinha Grande para a execução da

Ciclovia do Rio Lis; 

b) Designar a senhora Arquiteta Sandra Macedo, Chefe da Divisão de Projetos, como gestor do protocolo; 

c) Conferir poderes ao Senhor Presidente para a outorga do protocolo, no uso de competência própria prevista na

alínea f) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

  

Ponto 4 - Processo n.º T-71/2020 – Elaboração do Projeto de ciclovia do Rio Lis – Leiria – Aprovação 

Projeto de execução 

DLB N.º 1117/20:  

Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe foi acompanhado por informação técnica da Divisão de 

Projetos que a seguir se transcreve: 

Considerando que: 

a) O Município realizou um concurso público para realização de Projeto de ecovia do rio Lis com valorização do

corredor ribeirinho, na estratégia de aproveitamento social destes percursos em termos de mobilidade suave

entre territórios, promoção da atividade física e lúdica no exterior e ação de descarbonização (economia de

baixo carbono) nas deslocações de curta distância em orografias confortáveis.  

b) A estratégia foi, em termos de engenharia natural e valorização dos percursos já existentes ao longo do Rio,

de mapear um percurso contínuo da cidade até à foz (Marinha Grande) que permita o uso de mobilidades

suaves de ligação e distribuição entre lugares adjacentes ao vale do lis, cidade e praia. O percurso no

concelho de Leiria é de 17,600m (17,6Km) e no conselho da Marinha Grande é de 7, 000m (7Km); Num total 

de 25Km, aproximadamente. 

c) Este projeto intermunicipal, com uma logística técnica específica, entre os concelhos de Leiria e Marinha

Grande surge no âmbito da preparação dos elementos necessários à candidatura ao AVISO N.º CENTRO-06-

2020-01, que se insere na prioridade de investimento 4.5 (4e) – Promoção de estratégias de baixo teor de 

carbono para todos os tipos de territórios, nomeadamente as zonas urbanas, incluindo a promoção da

mobilidade urbana multimodal sustentável e medidas de adaptação relevantes para a atenuação, e no

cumprimento das condições específicas de acesso a esse aviso. 

d) Para o efeito, apresenta-se uma proposta de intervenção para a concretização das medidas previstas no PAMUS

da CIMRL (Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria), nomeadamente, com o Objetivo Estratégico #1 –

“Promover a utilização de modos de deslocação sustentáveis, bem como nas várias ações estabelecidas,

municipais e intermunicipais (Quadro 1) e contribuir diretamente para a prossecução dos objetivos específicos 

dos diversos Programas, nomeadamente, ao POR (Programa Operacional Regional do Centro 2014-2020), cujo 

objetivo específico é apoiar a mobilidade urbana sustentável e a descarbonização dos territórios, e ao RESEUR, 

cujo objetivo específico é o desenvolvimento de planos de mobilidade e intervenções na área da mobilidade

sustentável, para a promoção da eficiência energética, tendo por objetivo a redução das emissões de Gases

com Efeito de Estufa (GEE) e a promoção da competitividade dos transportes públicos face ao transporte

individual. 

Quadro 1 – Ações previstas no PAMUS – CIMRL (2017)” 

Ações PAMUS Municipais 
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Município de Leiria Ciclovia do Rio Lis - Município de Marinha Grande 

Rede de ciclovias da Marinha Grande 

Ciclovia do Rio Lis 

Ações PAMUS Intermunicipais 

Modos suaves Ciclovia do Lis (Leiria-Marinha Grande) 

Código: Ciclovia do Rio Lis Leiria - Marinha Grande 

CIMRLeiria .06.07. 

CIMLeiria . 07.08 

e) Paralelamente e, em resultado da implantação do traçado da ecovia, este projeto integra várias medidas de

conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas, previstas na Lei da Água (Lei n.º

58/2005, de 29 de dezembro, na sua última redação dada pela Lei n.o 44/2017, de 19 de junho) e pretende 

contribuir para melhorar a continuidade longitudinal e transversal do corredor ecológico, baseando-se em 

critérios de salvaguarda, promoção e valorização da biodiversidade com recurso a soluções técnicas de 

engenharia natural e plantações de vegetação autóctone, estabelecendo um continuum naturale. 

f) O projeto corresponde a ações previstas no Plano Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas de Leiria

(PMAAC), no âmbito da promoção das green and blue line do(s) rio(s) de Leiria como ação integrada junto 

aos cursos de água. 

g) Serão objetivos específicos:  

 Caracterização geral dos principais problemas e oportunidades ao longo do espaço possível da ecovia

(Leiria e Marinha Grande); 

 Desenvolvimento de soluções de estabilização e limpeza e valorização do corredor ecológico do rio Lis;

 Desenvolver parceria e protocolo com a Câmara Municipal de Marinha Grande no âmbito do

acompanhamento do projeto/obra e futuro plano de gestão e manutenção. 

h) Criou-se uma Comissão Técnica de Acompanhamento com as entidades representantes das servidões e

restrições de utilidade pública em vigor de acordo com o quadro: 

Quadro 1 – Quadro-Resumo com a indicação das entidades envolvidas e desenvolvimento dos devidos, tentando

auscultar contributos e recomendações a ter em conta, nomeadamente, para efeitos de elaboração do projeto de

execução (versão 03). 

Entidades envolvidas e Pareceres  

CML - Câmara Municipal de Leiria 

CMMG - Câmara Municipal de Marinha Grande                                                         

APA/ARH Centro - Agência Portuguesa do Ambiente – parecer favorável 

CCDR - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro e REN – 

r favorável, provisório, a aguardar parecer da DRAPC; 

DGADR - Direcção-Geral De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

E Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Lis – parecer favorável, 

condicionado; Associação de Regantes – parecer favorável condicionado. 

DRAPC-Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro –reunião regional 

marcada 22.12.20; Aguarda-se parecer articulado com parecer da DGADR, já 

emitido. 

ADCL - Águas do Centro Litoral – parecer favorável; 

IP - Infraestruturas de Portugal – parecer favorável, condicionado.  

ANACOM - Autoridade Nacional de Comunicações –  parecer favorável 

ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas – parecer favorável 

  , 
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REN - Rede Energética Nacional – parecer favorável 

E.RIO – equipa projetista 

No dia 23/09/2020, foi remetido o Projeto Base “CICLOVIA DO RIO LIS LEIRIA - MARINHA GRANDE | 

CIMRLEIRIA.06.07, CIMLEIRIA.07.08”, via email para todas as entidades envolvidas, por parte dos serviços municipais

da Câmara Municipal de Leiria. A 17/11/20 foi enviado o Projeto de Execução, via email, para todas as entidades e

CM Marinha Grande. A 15/12/20 foi enviado uma adenda à versão anterior para as entidades CCDR/REN,APA,ADCL, 

DRAPC e DGADR e C.M.Marinha Grande com alterações c/implicações técnicas com estas entidades.  

Foram realizadas duas reuniões, a 22.09 e a 02.10.20 entre aos dois Municípios e Entidades supramunicipais ( 1

reunião alargada e outra sectorial), de apresentação e acompanhamento do projeto e preparação de protocolos. 

 

i) O Projeto de Execução foi entregue ao Município, conforme o disposto na conforme o disposto na Portaria n.º 

701-H/2008, de 29 de julho, bem como legislação complementar. 

j) O preço base apresentado pela equipa projetista é de: 

Sub Total - Município de Leiria                      4 634 063.80 € 

Sub Total - Município de Marinha Grande        1. 967 180.85 € 

Total (Municípios de Leiria e Marinha Grande) 6.601.244.65 € 

O prazo estabelecido para a realização da obra é de 730 dias (2 anos).  

Assim, propõe-se: 

A aprovação do Projeto Execução, constituído por peças escritas e desenhadas, assim como o dossier dos 

devidos pareceres, até à data recebidos, das entidades envolvidas na análise do devido processo, conforme o disposto 

na Portaria n.º 701-H/2008 de 29 de Julho, bem como legislação complementar. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento, depois de analisar o assunto e deliberou por unanimidade aprovar 

o respetivo Projeto de Execução. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

  

Ponto 5 - Leiria Protege Economia – Disponibilização de testes de rasteio COVID-19 aos emigrantes, no 

âmbito da ação 6 – Eixo 2 – Ratificação de despacho 

DLB N.º 1118/20:  

No âmbito do pacote de ações do “Leiria Protege Economia”, e no seguimento do projeto “Leiria Protege”, por força da

evolução da pandemia por Covid-19, pretende o Município de Leiria, através da ação 6 do Eixo 2 – “Viver o Natal”, 

disponibilizar testes de rastreio ao Covid-19 aos emigrantes que regressem ao nosso Concelho para passar o período

de férias de Natal, mediante registo prévio através do e-mail emigrantescovid19@cm-leiria.pt.  

Considerando que: 

i) se pretende com esta medida sensibilizar os emigrantes para a importância de se protegerem a si e aos outros,

e assim prevenir-se a propagação do vírus, assegurando-se a comemoração do Natal de 2020 em segurança; 

ii)  nos encontramos na fase mais crítica em termos de pandemia, explanada no aumento dos casos de contágio

que se têm vindo a registar; 

iii) a necessidade de dar continuidade à segurança e proteção da saúde da população; 

iv) o reconhecido interesse municipal que a ação preconiza, pelos domínios de bem-estar e saúde pública, com 

vista à prossecução do interesse público e do interesse próprio da comunidade local, no âmbito das atribuições

e competências camarárias. 

É proposta a campanha de distribuição gratuita de testes de rasteio COVID-19 aos emigrantes supra referidos, 

com custos estimados em €8.120,00 (oito mil cento e vinte euros). 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, e considerando o interesse municipal da ação ao abrigo das

suas atribuições previstas na alínea g) do n.º 2 do artigo 23.º, e de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 35.º , 

ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou por unanimidade, por não ter sido possível 
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submeter o assunto a reunião anterior ao início da ação, ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Leiria, datado de 22.12.2020, a autorizar a realização da ação/medida nos moldes supra referidos e de acordo com os

fundamentos acima evocados. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 

 

Para constar se lavrou o presente edital, nos termos e para os efeitos constantes do artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que vai ser afixado no edifício dos Paços do Concelho, e inserido na página eletrónica do 

Município de Leiria. 

 

 

Leiria, 30 de dezembro de 2020. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Gonçalo Lopes 
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